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PREFEITURA MUNIC~PAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO !PAULO 

LEI Ri1JIER0 956, DE 29 DE AmUL DE 1.980 
=m-=====•=-============================ 

0onoede PXÍ11o f1ouo•iro à Aaaooia-
9ão elo Pelo de Boiadeiro 4• Uohoa • -
dá outru pron4ino1ae. 

llu., 11ano,1 Diu Barrei~ 1'1lho, Prefeito lluüoipal de Uohoa, 
Eata4o de Sio Paul.o, no uao daa atribll19õ•• legai•, 

1'&90 aaber que a oimara llwú.oipal deoretou • ea eanoiono • -
proauso. ••pinte Leia 

Anico 11. s J!'ioa o Prefeito llwlioipal au.torillado a oonoeder­
à Aaaoo1&9ã0 4o Peio de :Boiadeiro de Uohoa, wa auxilio :t1neno•iro­
da illlportinoia de 0B.130.000,00 (trinta ail onseiroe). 

Artigo 21. • Para atender u deape ... deoorrente• da exeou9ão 
deata Lei, fioa o Poder beoutiTO autorillado a abrir, na 0onta4o -
ria Jllwli.oipal, wa o~ito eapeoial de 0B.13O.000,00 (trinta 1111 -
oJ:'11.seiroe). 

Parisrato tfnioo - O valor do preaente oridito ••ri ooberto -
ooa oa reouaoe proveniente• 4o aaldo :t1nano•iro tranaferido para 
o atual exeroioio. 

Aniso 31. - Eata Lei entrar'- u ngor na data de na piblioa 

Prefeitura Jfwaióipal de Uchoa, aos 29 dias do mêe de abril do 
anp de 1.980. 

lla:noél Dias :Barreiras l':ilho 
Prefeito Jlwú.cipal 

Pllblicada nesta Secretaria, por afixação, na data 11Upra. 

Vera Iu.isa Beretta Seco 
Secretária da Prefeitura 


